PORTARIA Nº 383/2004






VALTER CARNEIRO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo item I, alínea I, do artigo  46, do Regimento Interno.






RESOLVE:



Art. 1º Fica autorizado o pagamento do valor correspondente ao vencimento estabelecido pela Lei nº 5.436/04, ao ocupante do cargo de Controlador Geral da Câmara Municipal de Patos de Minas, a partir de 1º de maio de 2004.



Art. 2º Ao ocupante do cargo de Controlador Geral será concedida gratificação de 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 2004.

VALTER CARNEIRO DE LIMA






Presidente da Câmara

